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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS VITÓRIA

PORTARIA Nº 282, DE 18 DE MAIO DE 2020.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VITÓRIA DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05.06.2014, Reitoria-Ifes,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do
primeiro, comporem a Comissão de estudos e acompanhamento do Protocolo de Retorno deste
campus, com a finalidade de fornecer orientações de prevenção, acompanhamento e controle
do COVID-19 aos técnicos administrativos, docentes, discentes e funcionários terceirizados ao
retornar às atividades presenciais:

a) PAULA BEVENUTO DA SILVA, matrícula SIAPE 1785756;
b) ALESSANDRA RAMOS PARPAIOLA DE MENEZES, matrícula SIAPE 1105056;
c) ANDRESSA REISEN SARLO, matrícula SIAPE 1474974;
d) CAMILA ANIZIO DE ALMEIDA, matrícula SIAPE 2395151;
e) DAVID SIBIAN RIOS, matrícula SIAPE 1580686;
f) GISELE ZAMPROGNO SCHIMIDT, matrícula SIAPE 1314981;
g) JOSE LUIZ DA SILVA, matrícula SIAPE 0296943;
h) MARCELO PATERLINI, matrícula SIAPE 1670453;
i) MARILUCIA DOS SANTOS MATTOS, matrícula SIAPE 1555730;
j) RODRIGO MARÇAL PEREIRA, matrícula SIAPE 2278962.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  
HUDSON LUIZ CÔGO

Diretor-Geral
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